
Edifício Be ra tes Feltrs Levy”  
ício nº62/2023-CM

Cordeirópolis, 16 de agosto de 2023.

Senhor Prefeito:

Encaminhamos, em anexo, o Autógrafo nº 3711, proveniente da
aprovação, na 242 sessão ordinária, do Projeto de Lei nº 30/2023, de sua autoria, que cria a

“Lei Dirce Prado”, que dispõe sobre a obrigatoriedadede capacitação dos professores da rede
de ensino públicapara atuação na promoção da igualdade racial e dá outrasprovidências.

Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da
mais elevada estimae distinta consideração.

Atenciosamente,

ZA
José Antidá odrigues

Presidente
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